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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA 
Procuradoria-Geral 

Núcleo de Processo de Licitação e Contratos

 
CONTRATO-PG Nº 25/2022-NPLC

 

 

PROCESSO Nº 00001-00028560/2022- 14

 

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM  ENTRE SI A  CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL E A EMPRESA TELEFONICA BRASIL S.A. PARA A
CONTRATAÇÃO, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE 70 LINHAS TELEFÔNICAS
MÓVEIS.

 
A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, neste ato denominada CONTRATANTE, com sede no Eixo Monumental, Praça

Municipal, Quadra 02, Lote 05, nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.963.645/0001-13, representada por seu Secretário-Geral, MARLON
CARVALHO CAMBRAIA, consoante competência delegada pelo art. 1º, inciso X, do Ato do Presidente nº 46/2021 com base em sua competência
originária do art. 42, § 1º, inciso XI, do Regimento Interno da CLDF, e de outro lado a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. inscrita no CNPJ sob o
nº 02.558.157/0001-62 e inscrição estadual nº 108.383.949.112, com endereço em Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini n. 1376, Bairro Cidade
Moncões., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por CARLOTA BRAGA DE ASSIS LIMA Administradora, brasileira,
casada, portador do RG 630.486 SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob n. 613.174.201-44 com endereço comercial no SMAS Trecho 1 – Ed. Parkshopping
Corporate – Torre 1- 1º andar – Guará Brasilia/DF – cep 71.215-300 e PATRICIA FERREIRA TEIXEIRA NETTO GRANDE Engenheira,
brasileira, portadora do documento de identidade nº 2875289 expedido pelo SSP/DF, e inscrita no CPF/MF sob nº 074.903.177-89, com endereço
comercial no SMAS Trecho 1 – Ed. Parkshopping Corporate – Torre 1- 1º andar – Guará Brasilia/DF – cep 71.215-300, de acordo com a
representação legal que lhe é outorgada, têm entre si justo e avençado e celebram o presente contrato que tem por objeto a a contratação de
70 linhas telefônicas móveis (chips habilitados com características de pós pago) que possuem comunicação de voz e dados, acesso à Internet,
correio eletrônico e mensagens de texto.  Devendo os serviços oferecer as facilidades de roaming nacional e internacional, automático, para
atender a Câmara Legislativa do Distrito Federal, conforme especificações anexas, do qual são partes integrantes o Termo de Referência, a
proposta apresentada pela CONTRATADA, no que couber, e os anexos constantes do processo n° 00001-00028560/2022-14, sujeitando-se as
partes às normas disciplinares da Lei nº 8.666/93, com as alterações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94, n° 9.648/98 e 9.854/99, da Lei nº
8.078/90, da Lei nº 10.520/02 e demais legislação aplicável à espécie, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de 70 linhas telefônicas móveis (chips habilitados com características de pós pago)

que possuem comunicação de voz e dados, acesso à Internet, correio eletrônico e mensagens de texto.  Devendo os serviços oferecer as
facilidades de roaming nacional e internacional, automático, para atender a Câmara Legislativa do Distrito Federal, conforme especificações anexas.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
2.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, em especial:
2.1.1. Responder por quaisquer interferências de estranhos nos acessos em serviço, bem como zelar pela integridade da comunicação.
2.1.2. Disponibilizar ao órgão contratante um atendimento diferenciado por meio de consultoria especializada e/ou Central de Atendimento,

em horário comercial das 08:00 às 19:00 horas.
2.1.3. Disponibilizar ao contratante os serviços de:
a) Secretária Eletrônica;
b) Desvio de Chamada (siga-me);
c) Identificador de Chamadas;
d) Chamada em Espera.
2.1.4. Apresentar e disponibilizar ao órgão contratante, soluções que garantam a confiabilidade e qualidade das comunicações, atualizando

seus equipamentos sempre que surgirem outros de tecnologia mais avançada, cuja atualização não ocorrerá no prazo inferior a 20(vinte) meses
2.1.5. A empresa deverá oferecer o serviço de Roaming nacional e internacional automático nas tecnologias GSM, GSM

/GPRS/EDGEeatecnologia3G–HSDPA, sem a necessidade de habilitação de outro equipamento. Deverá declarar, possuir o sistema de Roaming
internacional e que as despesas com tais serviços serão cobradas em moeda nacional, Real (R$), na própria conta do usuário, devendo ainda,
repassar a Câmara Legislativa do Distrito Federal uma listagem com todos os países que possuem acordo, seja direta ou indiretamente, as
exigências deste item deverão ser apresentadas no ato da assinatura do contrato.

2.1.6. Possibilitar ao órgão contratante, na condição de assinante-visitante, receber prestação do serviço de Telefonia Móvel Pessoal em
redes de outras prestadoras de serviço.

2.1.7. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus técnicos durante a execução
dos serviços ou reparos.

2.1.8. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, bem como assegurar os
direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL. Zelar pela perfeita execução dos serviços
contratados.

2.1.9. Fornecer números telefônicos do pessoal de manutenção da Contratada Adjudicatária, para o Contratante, no ato da assinatura do
Contrato, para atendê-lo, mesmo fora do horário de expediente, sem que com isso ocorra qualquer ônus extra para o órgão competente.
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2.1.10. Prestar informações e esclarecimentos porventura solicitados pelo órgão contratante em 48 (quarenta e oito) horas, por meio de
um consultor designado para acompanhar o contrato.

2.1.11. Aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor atualizado do contrato.

2.1.12. Apresentar, sempre que solicitado, o detalhamento dos serviços prestados.
2.1.13. Atender o(s) colaborador(es) indicado(s) pelo órgão contratante quando este(s) estiverer(em) realizando solicitações relativas à

contratação, tais como habilitação, desabilitação de aparelhos celulares no prazo máximo de 48 horas.
2.1.14. Comunicar, imediatamente, ao órgão contratante qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto

contratado, para adoção das medidas cabíveis.
2.1.15. Manter em funcionamento contínuo todos os acessos móveis pessoais. O bloqueio dos terminais somente poderá ser executado por

solicitação do órgão contratante.
2.1.16. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem.
2.1.17. Iniciar a prestação dos serviços em até 20 (vinte) dias após a assinatura do Contrato.
2.1.18. Atender prontamente às solicitações que se fizerem necessárias referentes aos serviços contratados.
2.1.19. A contratada vencedora apresentará ao gestor do Contrato nota fiscal ou fatura correspondente aos gastos mensais com os

serviços de telefonia móvel pessoal, constando relação do valor total da fatura menos o desconto e o detalhamento de cada um dos acessos, bem
como seus respectivos valores individualmente.

2.1.20. A contratada vencedora deverá encaminhar, por meio eletrônico e impresso, o arquivo das despesas mensais dos acessos
contratados.

2.1.21. A contratada vencedora deverá manter serviço contra fraude 24 (vinte e quatro) horas por dia, com detecção de clonagem e tomar
as devidas providências, caso venha a ocorrer, oferecendo condições de acesso direto e substituição do aparelho, se for necessário, sem ônus para
contratante. Fornecer as licenças conforme especificações, quantidades, prazos e demais condições estabelecidasno Termo de Referência, na
Proposta e no Contrato;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
3.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE:
3.1.1. Permitir acesso dos empregados da contratada vencedora às suas dependências para execução de serviços referentes ao objeto

deste certame, quando necessário.
3.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada vencedora, com relação ao objeto deste

certame.
3.1.3. Assegurar-se da boa prestação e qualidade dos serviços prestados.
3.1.4. Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado pelas demais operadoras, de

forma a garantir que continuem sendo mais vantajosos para o órgão contratante.
3.1.5. Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente das tarifas na data da emissão das contas telefônicas.
3.1.6. Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, por intermédio da DAF ou o gestor do contrato nomeado do órgão contratante.
3.1.7. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados.
CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA
4.1. Para a presente contratação, não foi exigida a prestação de garantia nos moldes do art. 56, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO
5.1. A execução do objeto será acompanhada em conformidade com o estabelecido no Termo de Referência
– Anexo I do Edital.
5.2. Cabe aos responsáveis pela execução do contrato pela CONTRATANTE:
5.2.1. zelar pela fiel execução do contrato, observando e fazendo cumprir as previsões contratuais;
5.2.2. comparecer à DAF no prazo de dois dias úteis, a contar da publicação do ato de sua designação como executor de contrato, a fim de

receber a documentação necessária à execução do contrato para o qual foi designado, bem como assinar o Termo de Responsabilidade do
Executor;

5.2.3. acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução dos contratos, apresentando ao Diretor da área a que estiver vinculada a gestão do
objeto do contrato relatórios circunstanciados ao término de cada etapa ou quando solicitado pelo Diretor de Administração e Finanças;

5.2.4. anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, solicitando tempestivamente à contratada,
através de seus prepostos ou ao Diretor da DAF, o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos observados, e ao bom
andamento dos serviços, após prévia comunicação ao Chefe da unidade supervisora das atividades objeto do contrato;

5.2.5. instruir o processo que originou o contrato, juntando o relatório e a documentação comprobatória dofato, sempre que houver
indícios de inadimplência contratual por parte das empresas contratadas, encaminhando osautos à DAF com vistas à aplicação de penalidade
cabível, de acordo com o disposto no contrato;

5.2.6. quando ultrapassada sua competência, solicitar ao Diretor da DAF, em tempo hábil, as orientações eprovidências para a adoção das
medidas convenientes e oportunas;

5.2.7. verificar se o custo e o andamento das obras, serviços ou aquisições de materiais obedecem àsespecificações contidas no contrato,
às disposições do respectivo projeto básico e ao cronograma físico-financeiro;

5.2.8. atestar a execução dos serviços ou recebimento de materiais e bens no verso das notas fiscais
oufaturasreferentesàcobrançadevaloresdevidosàsempresascontratadas,excetoquandohouvercomissãoconstituída para esse mister;

5.2.9. anexar as notas fiscais ou faturas ao respectivo processo que originou o contrato, juntamente com ascertidões negativas de débitos
para com a Previdência Social, o FGTS, o Governo do Distrito Federal e, quando for ocaso, para com o Governo do Estado e a Prefeitura do
Município onde a empresa tem sede e encaminhá-los à DAF,para pagamento, dentro do prazo estabelecido no contrato;

5.2.10. até o décimo dia útil do mês subsequente ao da efetiva prestação dos serviços ou da entrega
dosmateriais,enviaraoDiretordaáreaaqueestivervinculadaagestãodoobjetodocontratoorelatóriodeacompanhamentojuntamentecomasnotasfiscaisoufatura
liquidação da despesa;
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5.2.11. reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis indicados pelas empresas contratadas, para otrato de assuntos relacionados
aos contratos;

5.2.12. solicitar a prorrogação dos contratos observados os prazos e disposições do Ato da Mesa Diretora nº42, de 1997;
5.2.13. no caso de solicitação formulada pela contratada de promoção do reequilíbrio econômico-

financeirodocontrato,juntaraoprocessoqueooriginou,atéodécimodiaútildomêssubsequenteaodaefetivaprestaçãodos serviços ou da entrega dos
materiais, planilha detalhada de aumento de custos emitida pela empresa solicitante,bem como cópia da documentação comprobatória do
aumento de custos, e encaminhar os autos do contrato à DAF;

5.2.14. dar ciência ao membro do Gabinete da Mesa da área à qual o contrato esteja vinculado:
5.2.14.1. de quaisquer irregularidades verificadas durante a execução do contrato;
5.2.14.2. de alterações necessárias ao cronograma ou quantitativo especificado no projeto básico, com asrespectivas justificativas e

reflexos financeiros do contrato;
5.2.14.3. de ocorrência de fatos que possam acarretar dificuldades à eficiente execução do objeto docontrato.
CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO
6.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 12.003,48 (Doze mil, três reais e quarenta e oito centavos) estabelecido na

proposta, correndo a despesa à conta da dotação orçamentária da CLDF.
6.2. Todas as despesas com os tributos, taxas, embalagens, encargos sociais, frete, seguro e quaisqueroutras despesas que incidam sobre

o objeto deste contrato, correrão por conta da CONTRATADA.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado pelo órgão contratante, mediante apresentação da nota fiscal ou da fatura, que deverá estar devidamente

atestada pelo setor competente.
7.2. O pagamento será creditado mensalmente em conta corrente da contratada vencedora, por meio de ordem bancária ou código de

barra impressa na fatura, emitida a qualquer instituição bancária indicada na proposta, devendo ser explicitado o nome do banco, a agência, a
localidade e o número da conta-corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

7.3. O órgão contratante reserva-se o direito de suspender o pagamento se os serviços estiverem em desacordo com as especificações
constantes deste Edital e seus Anexos.

7.4. A nota fiscal ou fatura correspondente deverá ser entregue, pela contratada vencedora, diretamente ao Gestor do Contrato, que
somente a liberará para pagamento, após atestar a prestação do serviço. s para o órgão contratante.

7.5. Os pagamentos serão realizados após a comprovação da regularidade da contratada vencedora junto ao Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF, por meio de consulta “on-line” feita pelo órgão contratante, ou mediante a apresentação da documentação
obrigatória (Receita Federal, Dívida Ativa da União, FGTS e INSS), devidamente atualizadas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1. A contratada que convocada dentro do prazo de validade de sua proposta não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciada no SICAF pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas prevista neste edital.

8.2. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93 e no Decreto Distrital nº 26.851/2006 com a redação dada pelo Decreto
Distrital 35.831/2014, e, ainda, observado o que estabelece o item 13 do Termo de Referência, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso
injustificado (Índice de Atraso na Entrega), assim considerado pela Administração, execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não, no que couber:

a) Advertência;
b) Multa de:
I- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou na execução de serviços, calculado sobre o

montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até
30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou na execução de serviços, calculado, desde
o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão
contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação
contratada;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega dos materiais ou de
conclusão dos serviços, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste subitem;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente,
dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do
contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto
prazo de entrega ou prazo de conclusão dos serviços;

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Câmara Legislativa do Distrito Federal, pelo
prazo de até dois anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
8.3. Em caso de inadimplemento contratual, o valor da multa deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) diasúteis, contados da intimação,

podendo ser descontado da garantia contratual prestada ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, ou ainda cobrado judicialmente, acrescido
de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês.

8.4. Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que
fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente.

8.5. Em qualquer caso, a CONTRATADA será notificada para apresentação de defesa prévia, no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados da
notificação.

8.6. As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo
de outras medidas cabíveis, inclusive aquelas previstas no Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078/90.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
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9.1. A rescisão deste Contrato poderá ser:
9.1.1. determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados no art. 78, inc. I aXII e XVII, da Lei nº 8.666/93;
9.1.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo nos autos do processo da licitação, desde quehaja conveniência para a

CONTRATANTE;
9.1.3. judicial, nos termos da legislação em vigor.
9.2. A rescisão do Contrato obedecerá ao que preceituam os arts. 77 a 80, da Lei nº 8.666/93.
9.3.1. O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
9.3.2. O atraso injustificado no início do serviço e, ainda, a paralisação sem justa causas e prévia comunicação à CONTRATANTE;
 
9.3.3. O desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as

de seus superiores;
9.3.4. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, comprovadas por meio de registro próprioefetuado pelos representantes da

CONTRATANTE, especialmente designados para acompanhar o contrato;
9.3.5. A decretação de falência, a dissolução da sociedade, a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,

que prejudique a execução do contrato;
9.3.6. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, de alta relevância e amplo conhecimento, regularmente comprovado e impeditivo da

execução do objeto deste contrato, sem prejuízo do disposto no art. 79, §2º da Lei nº8.666/93;
9.3.7. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da

CONTRATANTE e exaradas nos autos do processo administrativo a que se refere estecontrato, sem prejuízo do disposto no art. 79, § 2º da Lei nº
8.666/93;

9.3.8. A subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste contrato;
9.3.9. A supressão superior a 25%(vinte e cinco por cento) do valor do contrato, por parte da Administração, quando não decorrentes de

acordo entre as partes.
9.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,assegurado o contraditório e a ampla defesa.
9.5. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
9.6. Os atos de aplicação das penalidades previstas neste contrato serão publicados no Diário da Câmara Legislativa – DCL e no Diário

Oficial do Distrito Federal – DODF.
9.7. Nos casos de aplicação das penalidades previstas neste contrato, a CONTRATANTE adotará as seguintes providências:
a. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado que se encontrar;
b. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE,e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;
c. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA
10.1. Por tratar-se de serviços a serem executados de forma contínua e encontrando respaldo no inciso II do Art. 24 da Lei nº 8.666 de 21

de junho de 1993, por conta do valor estimado, o contrato terá vigência de 12(doze) meses a contar da data de sua assinatura, vedada a sua
prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
11.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por

cento)dovalorcontratado,mantidasasmesmascondiçõescontratuaisestipuladas,semquelhecaibaqualquerreclamação.
11.2. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, comamparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93,

vedada a modificação do objeto.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes das obrigações assumidas com a execução deste Contrato correrão à conta de dotação orçamentária

própria da CLDF, Programa de Trabalho: 01.122.8204.8517 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS; Subtítulo: 0065 -
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS-CÂMARA LEGISLATIVA- PLANO PILOTO; Elementos de Despesa: 3390-39 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes elegem o foro da Circunscrição Judiciária Especial de Brasília-DF, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que

seja, para dirimir eventuais dúvidas e litígios decorrentes do presente Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
14.1. O fornecimento objeto deste contrato foi precedido de regular procedimento para dispensa delicitação nos termos do artigo 24, II, da

Lei nº 8.666/93,instruído nos autos do processo nº 00001-00028560/2022- 14.
14.2. Independentementedetranscrição,fazempartedesteContratotodasascondiçõesestabelecidasna proposta e no Termo de Referência.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
 
15.1. A CONTRATANTE providenciará, às suas expensas, a publicação do extrato do presente Contrato no Diário Oficial do Distrito Federal,

até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. OscasosomissosdecorrentesdaaplicaçãodestecontratoserãodirimidospelaDiretoriadeAdministração e Finanças – DAF/CLDF, com

fundamento na legislação aplicável à espécie, em especial, pelas Leis nº8.666/93 e 10.520/02.
16.2. Duranteaexecuçãodestecontratonãoserãoconsideradascomunicaçõesverbais.Todasascomunicações que envolvam a execução deste

contrato, de uma parte à outra, serão consideradas como suficientes desde que efetuadas por escrito e entregues sob protocolo ou qualquer outro
meio que comprove o recebimento.

16.3. Se a CONTRATANTE relevar o descumprimento no todo ou em parte de qualquer obrigação da CONTRATADA relacionadas com a
execução deste, tal fato não poderá desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão
inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido.
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E por estarem de acordo, as partes firmam o presente termo aditivo de forma eletrônica, para que surta todos os efeitos legais.

 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL - Contratante
MARLON CARVALHO CAMBRAIA 

 
 

TELEFONICA BRASIL S.A - Contratada
CARLOTA BRAGA DE ASSIS LIMA

PATRICIA FERREIRA TEIXEIRA NETTO GRANDE
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